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L E I N2 179 
De 2 de Outubro de 1 .~~2. 

A Câmara Municipal de são José dos Gampos decreta e eu -
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigp 12 - Fica instituída a Taxa de~Pavimentação, des
tinada ao custeio parcial das o bras de pavimen taçao ou calçamento no 
Municipio . 

Artigo 22 - Estão sujei toa á incid~ncia dessa taxa os 
im6veia marginais das vias e logradouros .PÚblicos, onde se realiz!_ ... 
rem o·bras dêss.e gênero. 

Par~rá.fo tJnico ... E~ tendem-se por o bras ou serviços de -
pavimentação alem da pavimentaçao propriamente di ta da parte ce.rroç.!! 
vel das vias e logradouros públicos, os trabalhos preparatórios ou 
complementares habituais , tais como estudos topográficos , terrapleDã 
gem supercial, obras de escoamento local , guias , pequenas obras de 
arte, e respectivos serviços de administração quando contratados. 

Artigo 32 - A Taxa é devida pela execução de serviços de 
pavimentação: 

a) .... em vias no todo ou em parte ainda não pavimentadas ; 
b) em vias cujo calçamento , por/motivo de interesse pd

bl i co, a juizo da Prefeitura, deva ser substituído 
por algum tipo , mais perfeito ou custoso . 

§ lS! - Nos casos de substituição do calçamento por tipo 
identico ou equivalente, nos de reconstituição do existente , e nos 
de simples reparações, não é devida a taxa de pavimentação. 

§ 2 2 - Nos casos de substituição por tipo mais perfeito 
ou custoso, a taxa será. calculada tomando- se por base a metade da -
diferença entre o custo do calçamento novo e o da parte correapondeu 
te do antigo, reforçado este ultimo , com os preços elementares do ,.mQ. 
mento; reputar- se-á. nulo, para êsse efeito, o custo da pavimentaça.o 
anterior , quando feita em material ailico- argiloso ou com simples 
ap edr egul ham en to. · 

1..2!_ - Nos casos ae su·bsti tuição por motivo de alargamen
to das ruas ou logradouros , a taxa será calculada tomando- se por ba
se toda a diferença do custo entre os dois orçamentos. 

Artigo 42 - Do custo dos serviços de pavimentação, qae -
vierem a ser executados nos termos da p·resente lei , dois terços (2/3) 
fie arã.o a cargo dos proprietários dos imóveis marginais ás vias e 12. 
gradouro s públicos , proporcionalmente ao numero de metros de frente 
de cada propriedade , sobre a via beneficiada, competindo o restante 
á Pref e i 1llr a. 

Artigo 52 - Terminado o serviço de cada trecno de rua, a -
Pref e i 1llra verificará o custo dos mesmos e organizará uma relação dos 
proprietários marginais a serem tributados, calculando as quotas de~ 
das pelos mesmos , de acordo com o disposto no art. 42 . 
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Artigo 62 w Para o cálcUlo necessário á ver1ficação -
da responsabilidade dos contribuintes, previsto nêsta lei , serão t~ 
bem computadas quaisquer áreas marginais que gozarem de imunidade -
fiscal , correndo as respectivas quótas por conta da Erefeiturao 

' ~ ~ 
Par~ráfo Unico - ~'ntre tais areas nao se compreendem 

os lei tos das vias que entestem ou cruzem com o trecho a ser pavime,!l 
tado. 

Artigo '/ 2 - Para efei to do cálculo e la.nçamen to da t _ã 
m , deverão ser individualmente considerados os imóveis constantes -
de loteamento aprovado ou fisicamente divididos por muro ou qualquer 
f echo de cara ter definitivo . 

Artigo 82 - Em havendo condominio , quer de simpl ee 
terreno , quer de terreno e edificação , a taxa será lançada em nome 
de todos os condOminos , que s erão pela mesma responsáveis na razão -
de suas respectivas quótas • 

.Artigo ::p~ - Obt ida a quó ta de cada proprietário , s~ f 
rão calculadas as quantias constantes e de valor não inferi or a Cr $ 
100,00 (cem cruzeiros) que, aos juros simples de 1~ (dez por cento) 
ao ano , venhcmi. q lllt.Orti zi - las, em seis prestações iguais e de venci
mento~ semestral , prest ações essas que constituem a taxa de pavimen
tação incidente sô bre a propriedade. 

Artigo 10 - Apuradas as responsabiliqades ébs contri
buint es, a Prefeitura públicar á, em edital , a relaçao aas proprieda
des atingidas pelas taxas e a quóta global correspondente a c ada uma. 

· _U! ... Durante quinze dias contados da data da referi 
da púb1icação , poderão os proprietários rec.l.amar relativamente as -
qu6 tas que lhes disserem raspei to , mediante requerimento fundamenta
do. ~ 22 .. As reclamações apresentadas dentro da:Iuele pr-ª 
zo s erão , decorrido o mesmo, reunidas em un ónico processo que subi
r á informado , a deapac:to do Prefeito. 

~ M Desse despacho poderão os i nteressados reco~ -
rer a' Ctanara Municipal , sem efeito suspensivo, desae que o façam d'en 
tro de 10 (dez) dias da da ta de sua públicação. -

~ - Decididos es ses recurso s , ou decorrido o re~ -
pect ivo prazo,sem que tenham sido apres entado~ , serão feitas as ret~ 
fica;ões por ventura ordenadas pelo despacho do Pref e i to, procedendo 
a Contador ia ao 1 anç amento da taxa, detenninando as prestaçÕes a que 
refere o artigo 16. 

~ 52 - O lançamento será feito em livro especial., em 
que se consi gnarão as taxas to tal e semestral ~vidas pelo contribuil! 
te , bem como os pagamentos que f orem feitos no decurso do t riênio • 

.Artigo 11 - As taxas serão em duas partes iguais , nos 
meses de maio e outubro de cada ano , expedindo- ae aos devedores avi
sos com ant ecedencia de 1? dias. 

Ârtipp 12 - E f acultado ao contribuinte o pagameilto -
antecipado das taxas, com o desconto do s JurOs cons~antes das presta 
ções s eguintes áquela , no decurso de cujo semestre se efetuar o pag!à 
mento. 
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_ Arti&o 13 - Decorrido o prazo de recolnimento de qualquer -
prestaç so , sem que o pagamento se tenha efetuado , poder á a mesma ser 
paga dentro de 30 dias, acrescido porem da multa de lC/jb (dez por cen 
to) . -

Paragráfo Uni co - ]'indo este Último prazo, a taxa e mais a 
multa serão cobradas executivamente. 

Artigo 14 - Das certidÕes relativas a situaçãofiscal ae qu~ 
quer imóvel, constará sempre a ressalva do recebimento oportuno da 
taxa de calçamento. 

Paragráfo tTnico - Mediante o pagamento dos emolumentos deV!, 
dos, poderão os interessados, em qualquer tempo, obter certidão ci~ 
cunscrita a taxa de pavimentação, com especificação das prestações -
vencidas ou por vencer, inci dentes sOare o imóvel. 

Artigo l5 - A venda do prédio não importa em vencimento an
tecipado das prestações futuras aa taxa criada por esta lei , cuja 
responsabili aade se transferirá ao adquirente. 

Artigo 16 - ~sta lei entrará em vigor em 12 de janeiro de 
1.953 , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de ~ão José aos 0ampos , 2 de Outhbro 
de 1.952. 

Registrada e públicaia na Secção do ~xpediente e J:>essoal ,
e.os dois dias do mês de Outuoro de mil novecentos e cinquenta e 
dois. 

j José .Benedito Mont~ c efe d.a t;ecção do l>xp. e Pessoal 


